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O PRESIDENTE DA CÁMARA T{JNICIPAL DE MNDES, NO USO dC SUAS

atribuiçÕes legais e regimentais,
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cargo

O Sr-q. Vagner Augusto de Oliveira,
Parlamentar da Câmara Municipal de
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legais efeitos em 15 de abril de
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O Prefcito Municipal de Eng. Paulo dc Fmntin, no uso de suás
atribuiçôes lcSais,

RESOLVE:

EX{»{f,RAR, X*ália dâ s.1va liàár6, do earlo dc Cooçdcnader dc
Ensino, da Secrctaria Municipal de Educação - SEME, com eficátia a
paíiÍ dc 0l dc abril de 2024.

EnE. Paulo de Frotrün, 15 de abril de 2024.

JOSÉ EMITANOEL RODRIGUES ARTELTENXO
PÍer-eito Mutricipal

Pub$crdo por:
Daniel Dos Sartos dâ Silva

Cródlgo ldendÍlcrdor:B2F2l Cl 3

CÁBI\ETT, DO PREFEITO
PORTÁRLA. N', 348ói2024

O Prcfeito Municipal de Eag. Paulo de Frontin, no ulo de suas

atribuiçôes legais,

'.-ESOLVL

NOMEAR Rosana Soarcs fubeiro dc Souza, para exerccr em
primeirâ ocu{,ação o cargo de Assessor Técnico do Almoxarifado,
símbolo DÁS 03 (três), Nilcl 02 (dois) na Secrctaía Municipal de
Administraçào - SEMAD, em vaga criada pela Lei Municipal n'.
1 .219/2017, com eficácia a padr de 0 | de abril de 2024.

PUBLIQTJE-SE, REcISTRE-SE E CIJMPRÂ-SE.

Eng. Paulo de Fronrin, 15 de abril de 2024.

JOSÉ EMLL4NOEL RODRIGWS ÁRTEMENIO
Prefcito Municipal

Public.do por:
franiel Dos Santos da Silva

Código Identiff crdonl28ClC58

ESTADo DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAI, DE ]TIENOES

CÀJUÂRÂ MUNICIPAL DE MENDES
PORTARIA N'3ó, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispôe sobre a exoaeração que metrcionâ, na Câmara Muaicipal de
Metrdes.

ô ?residsÍÉe ds Câmarâ Municipal dc Mendcs, no nso dc suas
âtibuiçôes legais e regiocítâis,

RESOLVE

A( l' - Exoncrar, a pedido, O Sr.'. Fabiano Caírpos Ncvcs,
ocupantc do cargo PÍoêürâdôr Jurídico da Câmara Municipal dc
Mende6.

Art 2" - fsta !,onâria entrâ em úgoÍ nÂ dala de sua publicsçào,
todaviâ, suÍtiBdo seus legais efcitos em 15 de abril de 2024.

1DIL§ON SOÁNE'§ MÁRTINS
Presidcnte

Publicedo por:
Cdstiane Silva Figueira

Códlgo IdendÍlcador:4F7E89CF

cÂMARA 1íuNictPAl. DE MENDEs
PORTARIA N" f,4, DE I5 Df, ABRIL DE 2024.

Dispõc sobrc a cxoneraçào quc meúciona. nâ Câmâra Municipal de
M€trdes.

O Prcsidcntc da Câmzra Municipal de Meudes, no uso de suâs

alribuições legais c regimentais,

RESoI,VL::

Aí. l'- ExoDerer, O SÍ.'. Alan José LirB da Silva, ocupanre do
cargo Assessor Parlaoentâ! da Câoara Municipal de Medes.

Art 2' - EsÍÂ portaria entra cm ügoÍ na data de sua púlicaçào,
rodevia. uriqdo rcur l€.g.ir efEiros .eÍo .l 5 is ü) dE 2124.

ADILSON SO,4NES PTÀR I INS
Presidente

Public.do poÍ:
Crisúanc Silvâ Figueira

Código ldettiÍlcedor: I 5E62BAE

CÂMARÁ MUNICIPAL DE MENDES
PORTARIA N" 35, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exonsraçào que menciona, na CàmaÍa Municipal de
Mcndes.

O Psrideate da Câoaa Muoicipal ds Mrqdes, lo uso dr qu§
atribuições legais c regimcntais,

RESoI-VE

Art. lo - Exonerar, A Sr.'. Biancâ Silva Rib€iro, ocupante do cargo
Assqssor Parlamentar dâ Câmara Municipal de Mcndc§.

ÁrL 2' - Esta poíaria entra em ügor na data de sua publicação,
n da,"la, siü-tindo 6cus lcgais cliitos ctrr 15 dc abril dc 202.í.

-4DII^§ON SO.4 RES MA R T I NS
Presidcíte

Publicsdo por:
Cístiáíc Silva Figucirâ

Có.llgo Idetrtifi crdor:05814830

CÂMARA MUNICIPÂL DE MENDES
FORTÂRIA N" 33, Df, I§ DE ABRIL DE 202A.

Dispõe sobre a exoneração que mercion4 na Câmara Municipal de
Mendes.

O PÍesidcntE da CâdarÀ Muoicipal dc Mcndes, no uso dc suiis
atribuiçõcs legais c rcgimentais,

An. l'- Exoncmr, O Sr.'. Vagrer Augusto de Oliveir4 ocup&te do
cargo Assessor Padamqrlar da Câmara Municipal de Mendcs.

Art. 2" - Estâ ponaria entrà em vigoÍ na datâ dc sua publicação,
todÂvia. sufiindo scus legais Êlbitos em 15 de abril dc 2024.

,4 DI TS ON SO,1 R ES ITAR T INS
Presidente

Public.do poÍ:
Cristiaoc Silvâ Figueirâ

Códlgo Idendíicrdor:BE46E9F6

cÂMARA MUNtctP^L DE MENDEs
PORTARÍÀ N'32, DE 15 DE ABRIL DF, 2024.

Dispõe sobrc a exoneraçio que mencion4 na Câmara Municipal de
Mcndcs.

O PresideÍte da Câoara Municipal de Mcndes, no uso de suas
alÍibuições legais e regimeotais,

2

PUBLIQIJE-SE, REGISTRE.SE E CUMPRA-SE.

'lr*rv.diariomunicioal.com.br/acmeri

RESOLVE:




